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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

coNconnÊNcra púnlrce nlrrnômce N' xxxxl«xx
PROCESSO ADIVTINTSTRÂTrVO N' m031.202$219lm0l-06

TERMo DE coNTRATo »E rnrsreçÃo DE sERvrÇos,
QTJE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

O(A) -, com sede no(a) -, inscritda) no CNPJ/MF sob o --, neste ato represertado(a) pelo(a) Sr(a)
)OOüX, doravante denomirada CONTRATANTE, e o(a) .......... inscrito(a) no

sediado(a) na ......................,doravante designada
CONTRATADA neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......, portador(a) do

....,tendo em vista o que consta no Processo n' 00031.20250219/000146 e em
observância as disposições da Lei n' 14.133, de l' de abril de 2021, e demais legisla4áo aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATt. 92, I C II)
l. l. O objeto do pÍesente instrumento é Contratação de assessoria e consultoria em gestão governamental,
compreendendo aos serviços de auditorias, realização de treinamento de pessoal, elaboração, análises e
apresentação de relaúrios, painéis gerenciais e a implementaçâo de melhorias continuas na gestão do
Municipio de Crateús.. nâs condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta conüzrtaçâo, independentemente de transcrição
1.3. l. O Termo de Referência:
| .3.2. O Edital da Licitação:
1.3.3. A Proposta do contratado;
I .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2, CLÁUSULA SEGUNDA - !.IGÊNCIA E PRoRROGAÇÃO
2.1. O pÍazo de úgência da contÍatação é de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente.
respeitada a vigência rníxima decenal, desde que haja preüsão em edital e que a autoridade competente
ateste que as condições e os preços perrnanecem vantajosos paÍa a Administraçâo, permitida a negociação
com o contratâdo ou a extinção contraulal sem ônus para qualquer das partes.

2.2. A pronogaçâo de que trata este item é condicionada ao atestg pela autoridade competente, de que as
condições E os preços peÍrumecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) EstaÍ formaknente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa g motivo, por escritq de que a Administrâção Ínantém iÍúeresse na

realização do serviço;
d) ÍIaja manifestação expressa do contratado informando o irúeresse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratâdo mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A pronop;ação de contrato deverá ser promoüda mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas wentuais prorrogat'oes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para

d
\

7

L,ctÍ^

a renovaçao.

Rua Galeria GentiI Cardoso, 2o - Centro, 63.700-ooo

«



§ cnamus

2.6. O contrato não podeÉ ser prorrogado quando o contralado tiver sido penalizado
declaraçâo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
úrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ MODELOS DE EXECUÇÃO T CTSTÃO CONTRÂTUAIS (Aú. 92,
IV, VII e XVIII)
3.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestiio e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constarn no Termo de Referência,
ânexo a este ContÍato-

4. CLÁUSI]LA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4. 1. Não seni admitida a subcontrataÉo do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (arr. 92, V)
5.1. O valor total da coÍtratação é de -..(.--.... .... .......).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordin irias diretas e indtetas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento
imegral do objeto da contrataçâo.

ó. cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art.92, Ve VI)
6. l. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontÍam-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTrMÂ - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contatados são fixos e irreajustiiveis no pftrzo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados. mediante a aplicação. pelo contratante. do índice do IGPM. exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorÉncia da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao pímeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não dilulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pag;ará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais. o(s) indice(s) uúlizado(s) para reajuse será(ão), obrigatoriameme- o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
nâo possa(m) mais ser uílizado(s), será(âo) adotado(s). em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determimdo(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as paÍtes elegeÍão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.E. O reajuste seá realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA . OBRIGAÇÕES DO CONTRÁTANTE (ATt. 92, X, XI E XIV)
E.l. São obrigações do ContÍatante:
8.2. Exigir o cumprimento de toda< as obrigações assumi.les pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre úcios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, repando ou corrigido, no total ou em paÍte, à suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:I
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conformeo art. 143 da tri n' 14.133, &.2021l.
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuÉo do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referêncial
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
E.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia4eral da União para adoçâo das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçâo do
presente ContÍato, ressalvados os requeÍimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execugão do ajuste.

8.10.1, A Administração torá o pÍazo de I (um) mês, a contar d2 data de protocolo do
requerimento para decidir, admiúda a prorrogação motivada, por igual período.
8.1 L Responder eventuais pedidos de re€stabelecimento do equilíbrio econômico'financeiro feitos pelo
crntratado no prazo mádmo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumpnmento de cl'áusulas comratuais.
8.13. Comunicar o Comraado na hipótese de posterior alteraçâo do projeto pelo Contralante, no caso do
aÍt. 93, §2", da ki n" 14.133, de 2021.
8.14. A Administração oâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros. ainda que ünculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração para represenlá-lo na execução do contÍato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeni ser rerusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atiüdade.
9.4. Atender as determinações regulares emiü.Iâs pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137.
II) e prestar todo esclarecimento ou infonnaçâo por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, eqúpamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender is recomendaçôes de boa técnica e
a legislação de regência:
9.6. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, no pÍam
fixado pelo fiscal do contralo, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou íncorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregadost
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contrataÍ, durant€ a vigência do contrato, ónjuge. companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratânte ou do fiscal ou gestor do
conúato, nos termos do aÍtigo 48, panígrafo único, daki n' 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contÉtado
deverá entregar ao setor respoDsável pela fiscalizaçâo do contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridede Social: 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniãot 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do comratado: 4)C
Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos T _ CNDT:
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga@s previstas em Acordo, Convenção,
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabâlhistas, sociais, previdenciárias, tribuüâu'ias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contralo, no pnrzo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.17. PÍ6taÍ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por ssus prepostos,
garantindolhes o acesso, a qualquer tempq ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por deteÍminação do Contratante, qualquer aüvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislaçâo peÍinente, cumprindo as

determinafoes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamerae, por escrito, ao Contratante, para aruiüise e aprovaçâo, quaisquer mudanças
nos metodos executivos que fujam às especifica@es do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.16. Não permiú a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de qualorze Ítnos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitaçâo;
9.!E. Cumpú, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
p€ssoa com deficiênci4 para reabiütado da Preüdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislaçâo (art. I 16):
9.19. Comprovar a Íeserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, mm a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, panigrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as iúormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.21. Arcar com o ônus d€corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quarnto íros custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemená-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatorio para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aí. l24,II, d, da ki n'
14.t33, &.2021'.
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, Ís nomus
de segurança do Contratante;
9.23. Realizar a transição cortratual com transferência de coúecimento, tecnologia e tecnicas
empregadas, sem perda de infonnações, podendo exigir. inclusive, a capacitação dos tecnicos do
contratante ou dâ nova empresa que continuará a execução dos serviços:

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenhÂm accsso em raáo do certame ou do contÍato administraüvo que

eventualmerte venha a ser firmado, a paÍtir da apresentaçâo da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaraSo ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do afi. 6'da [CPD.
10,3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora da" hipóteses permitidas em
lÉi.
10.4. A Administraçâo deverá ser informada no pftr.zo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever do contratado elimiú-
los, com exceção das hipoteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigações legais ou c

não prescritas essas obrigações
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10.6. E dever do contratado orientaÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres,
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deveÉ exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante podenâ realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contrarado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contrâtante, prorrogável justificadamente,
quaisquer infonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive $xrÍto a
eventual dgscarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contrdos administraüvos, notadamente aqueles que se

proponham a anrüEenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente úrtual controlado, com
registro indiüdual rastrável de tratamentos realizados (LGPD. aí. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em câso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim

de garantir a reutilizaÉo desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
l0.ll. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratameÍrto de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competonte, em especial a ANPD por meio de opiniões
tecnicâs ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que traÍa o § l' do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

IT. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (ETt. 92, XII)
I l. l. Não haveni exigência de garantia contratual da execuçào.

12. CLÁUSTJLA DÉCIMA SEGUNDA - TMRAÇOES E SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS (ATt.

92, XrV)
12. l. Comete infração administrativa, nos termos da lri n" 14.133, de 2021, o comratado que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause gÍ:rve dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contralo;
d) ensejar o retâÍdamento da execução ou da entrega do objao da contratação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do coúratoi
f) praticar ato ft'audulento na execução do contraro;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fi-aude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da lÉi n" 12.8216, de l'de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Loi n' 14.133, de 202t);

II) Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
't" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4", da tri n' 14.133, de 2021);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e", 'f', ' g" e "h" do subitem acima deste Comrato, bem como nas alíneas "b", 't" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da ki n' 14. 133, de 2021).

IV) Multa:
l) Moratoria de l% (um. poÍ cento) por dia de arraso injustificado sobre o valor da

paÍc€la inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de O,O7o/o (sete centesimos por cento) do valor tolal do contralo poÍ dia de

arraso injustificado, alé o mâximo de 2% (dois por c€nto), pela inobserv
apresentação, suplementaçâo ou reposição da garanúa.
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a. O atraso superior a 30 (TRINTA) üas autoriza a Administraçâo a promover
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da ki n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infi'ações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12. I, de l0
o/o a 30.%o do valor do Contrato.

4) Compensatória. para a inexecução total do contrato pÍevista na alínea ''c" do subitem
12 .l , de 20%, a 307o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b' do subitem 12. l, a multa *rá de 2o.o/o a 30o/o do
valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alinea "d" do subitem 12.1, a müta seni de 5% a 20o/o do
valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa sení de 8% a 25o/o do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanÉes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação rntegral do dano causado ao Contratante (art. 15ó. §9p, da ki n' 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍt.
156, §?', da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4. L Antes da aplicação da multa seú frcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente (art.156, §8', da tri n' 14. 133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo
enviada pela autoridade compctente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que.§segure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panígrafos do aÍ. 158 da
Iri no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimemo de licitar e contralaÍ e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156. §l', da l,ei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a graüdade da infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concrsto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuatrtes;
d) os danos que dela proüerem para o Contraame;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progfiuna de integridade, conforme nonnas e

orienta@es dos órgãos de controle.
12.9. Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12. 10. A personalidade jurídica do Contratado podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocírr confusão patrimonial, e, nesse ciso, todos os efeitos ,irs sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
suc€ssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou comrole, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os citsos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
anráúise juridica préüa (art. 160, da Lei n' 14. 133, de 2021)
l2.l l. O Contratante deveni no prazo máúmo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicagão da
sanção, informar e manter ahrali"ados os dados relativos ârs sar:ções por ela aplicadas, para fins de
publicirlade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executívo Federal. (Art. 16l, da lÉi n' 14.133,
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12.12, fu sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidonei.lade para
contrataÍ sâo passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da ki n' 14.133121.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratânte, resultantes de multa
administratira e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa" poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos deüdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contràto ou de outros
contratos administrativos que o conúatado possu:r com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instruçâo Normativa SEGES/IVIE n' 26. de 13 de abil de 2022.

13. CLÁUSI,JLA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ETt. 92, XIX)
13.1. O contraÍo será extinto quando cumpridas as obriga@es de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pmzo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pnrzo estipulado. a ügência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, ciso em que deverá a AdministraÉo proüdenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficaní ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) podení a Administração optar pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medi.les

admiti.las em lei para a continuidade da execução comratual
13.4. O contraro podêá ser extirto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou :rntes do praz{,
nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÍigo 137 da Lei n" '14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a arnpla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da esúutura da empresa não ensejani

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13,4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa juídica contratada, deveÉ ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre çe possível, será precedido:

13.5. 1.. Balanço dos eyentos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,
13 5 2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
I 3.53 1.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqülíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizztório (aÍt. l3l. câpul
da tri n.' l4.lf3, &.2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mântém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, tabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agede público que tenha desempenhado firnçâo na licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestâo do
côntrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou paÍente em linha ret4 colateral ou por afinídaÁe, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da t ei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ATt.92, VIII)
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
mnsignados no Orçamento da )O(XX, na dotação: )O(XX
Á.2. A dota{ao relativa aos exercicios financeiros subsequentes seni indicada apos aprovação da lri
Orçamenária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCrilL{ QUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS (*rL 92, rrl)
15.1. Os casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na L,ei n'
14.133, de 2021, e demais normas federais apüaíveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
côntidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norrnils e principios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA sExTA _ ALTERAÇÔES
ê.D
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e segu

14.133, de202l.
16.2. O contratado é obrigado a ac€itaÍ. ftrs mesnüls condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do
contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promoü.las mediante celebração de termo aditivo, submetido
à préúa aprovação da consultoria jurídica do comratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
ant€cipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçâo do aditivo deveÉ ocorrer no prazo mârimo
de I (um) mês (art. l32daLein'14.133,de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da ki no 14. 133, de 2021.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. IncumbiÉ ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no aÍt. 94 da lâi 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio
oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lri n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8", §2', da ki n.
12.527, de 20ll, clc aí. T. §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

18. cLÁusuLA DÉcrMA orTAvA- roRo (art.92, §r")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateúspara dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1". da Lei n'
t4.t3312r.

CRATEUS/CE.

CNPJ N"..
)oo(x

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
l.

2
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